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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 127/2025

Boa Vista-PB, 20 de março de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula 0693, DIRETOR

DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA ECONTROLE DE ABASTECIMENTO, para atuar como

Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA NO "TOCO", COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 L, referente aos Contratos n° 212001/2025 e

212002/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 020/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra emvigor nadata de suapublicação.

Boa Vista, 20 de março de 2025.
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Art. 2" Deverá a servidora designada acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto do art. 67daLei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.

Boa Vista, 18 de março de 2(125.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Cosia Farias
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 126/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA, Matrícula N.° 0171, COORDENADORA DA
MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização dos Contratos com objeto -
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO
n" 004/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto noart.7 da Lein" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"F.sla Portaria entracm vigorna dala de sua publicação.

Boa Vista, 19 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 127/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693, DIRETOR DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E CONTROLE
DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA NO"TOCO",
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 L, referente aos
Contratos n" 212001/2025 e 212002/2025 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO n°020/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odispostono art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"F.sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 129/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vistao disposto
no art. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar MARCELA ELAINE DA SILVA SOUZA.
Matrícula N.° 0368, COORDENADORA DO CENTRO DE
REFERÊNCIA EM AÇÃO SOCIAL - CRAS, para aluar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contraio -
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO
COM FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL, referente ao Contrato nu 212701/2025 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO n°027/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 29 de março de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 130/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA

VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO
WALKÍRIA SANTOS, DE CONSAGRAÇÃO NACIONAL, EM
PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS À PASSAGEM DO 31.° ANIVERSÁRIO DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. NO DIA 29 DE
ABRIL DE 2025, referente ao Contrato n° 221301/2025 -
INEXIGIBILIDADF. DELICITAÇÃO N.° 013/2025.
Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objclo contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 28 de março de 2025.
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Prefeito
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